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PORTARIA NO 127 DE 14 DE MAIO DE 2O2O

coNcEDE PRoMoçÃo venrrcnl

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

e 44 da Lei Municipal L.284 de 27 de julho de

de fevereiro de 2016, e conforme o Decreto No

O Prefeito Municipal de Missal,

legais, tendo em vista o disposto do Art. 43

2015, o disposto no Decreto no 4707 de 02

5L45l20tg de 14 dè fevereiro de 2019,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER promoção vertical às servidoras baixo relacionadas, após

ter sido aprovadas no estágio probatório, a partir de maio de 2020:

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnarNE-rr oo PRrrrno Mutrttclpnl or MIssRL, 14 or unto pr 2020.
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